CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUCAO N° 373 /2014

“Aprova as contas do exercicio financeiro de 2012 do
Municipio de Muriaé e da outras providéncias.”

A Camara Municipal de Muriaé, apds analise do Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, APROVOU e o Presidente, em seu
nome, promulga a seguinte Resolucdo:

Art. 19 - Ficam aprovadas as contas do exercicio financeiro de
2012 do Municipio de Muriaé, nos termos constantes do Parecer Prévio exarado pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, protocolado sob o n® 38.114/14 de 11
de agosto de 2014.

Art, 20 - A Secretaria da Cadmara comunicara a Presidéncia do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais o resultado da votagdo, enviando
copia auténtica da Ata da sessdo de julgamento e copia desta Resolucdo.

Art. 3° - Esta Resolucao entra em vigor na data de sua
publicagdo, considerando sua publicacdo com a devida afixacdo no espaco especifico
da Camara Municipal de Muriaé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Muriaé/MG, aos 26 dias do més de agosto de 2014.

JUNIOR
ara Mupicipal de Muriaé

JOEL MORAIS
Presidente da
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